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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 199/2025

Dispõe sobre a instituição da "Corrida de Rua de 
Bem com a Vida" no Município de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a "Corrida de Rua de 
Bem com a Vida", a ser realizada anualmente no mês de dezembro.
Art. 2º As competições realizar-se-ão segundo regulamento específico, a ser 
elaborado e divulgado pela Secretaria Municipal responsável pela organização do 
evento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realização.
Art. 3º As inscrições para participação na Corrida de Rua encerrar-se-ão até 20 (vinte) 
dias antes da data prevista para o evento, devendo o local e a forma de inscrição 
serem divulgados amplamente pelos canais oficiais do Município.
Art. 4º Fica assegurada a inclusão de categorias específicas para atletas com 
deficiência, devendo ser garantida a ampla divulgação dessas categorias nos 
materiais promocionais e informativos do evento.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal, em conjunto com as Secretarias Municipais 
competentes, será responsável pela elaboração das regras específicas da corrida e 
pela ampla divulgação do evento.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará as demais disposições desta Lei no prazo 
necessário após sua publicação, assegurando sua plena efetividade.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/06/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.7

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade instituir oficialmente a "Corrida de Rua 
de Bem com a Vida" no Município de Maracanaú, promovendo a prática esportiva, a 
saúde e a integração social da comunidade.

Ao realizar-se anualmente no mês de dezembro, o evento se consolidará como 
parte do calendário oficial do município, podendo inclusive atrair participantes de 
outras localidades e fomentar o turismo esportivo local.

Destaca-se, ainda, a obrigatoriedade da inclusão de categorias para atletas com 
deficiência, como forma de garantir a acessibilidade, a igualdade de oportunidades e o 
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incentivo à participação de todos, respeitando a diversidade e promovendo a inclusão 
social.

A iniciativa fortalece os princípios de cidadania, saúde preventiva e valorização 
do esporte como ferramenta de transformação social, e por isso, conto com o apoio 
dos nobres pares para sua aprovação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11176
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